
D E C R E T O N . 17.017, D E 6 D E MARÇO D E 1947 

Dispõe sôbrc lotação de cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do a r . 
tígo 22 do decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l.o — F i c a m lotados no Depar tamento da--Pro

dução A n i m a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios da 
Ag r i cu l tu ra , 6 (seis) cargos da carre i ra de Inspetor de 
Caça e Pesca da Tabe la I I I da Par te Pe rmanente do 
Q u a d r o G e r a l , cr iados pelo decreto- le i n . 16.213, de 13 
tíe outubro de 1946. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
Se sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado dc São Pau lo , em 6 
dc marco de 1947. 

J O S E C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Franc isco M a l t a Cardoso 

.Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o -
jrérno. em e de março de 1947. 

Cassiano R i ca rdo , 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.018, D E 0 D E MARÇO D E 1 » « 1 . 

Dispõe sobre relotação do cargo. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do a r 
t igo 22 do decreto- le i n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decre ta : 
A r t i g o l.o — F i c a relotado no Depar tamento E s t a 

dual- do T raba lho da Secre tar ia do I rabalho, Indústria e 
Comércio, 1 (um) cargo de Assistente, da Tabe la II , da 
P a r t e Permanente , do Quadro G e r a l , lotado n a Secre ta 
r i a do Governo, ocupado por Car los L e m k e F i l h o . 

A r t i go 2.o — No corrente exercício o funcionário r e 
lotado por este decreto continuará a ser pago por conta 
das dotações correspondentes ao cargo por ele ocupado, 
med iante atestado de frequência encaminhado pela Se 
c r e t a r i a do T raba lho , Indústria e Comércio à Secre tar ia 
c o Governo . 

A r t i g o 3.0 — O t i tu lo do funcionário de que t r a t a est* 
decreto será aposti lado pelo Secretário do T raba lho , I n 
d u s t r i a e Comércio. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 6 de 
marco .de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Synesio R o c h a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, èm 6 de março de .1947. 

Cassiano R i ca rdo , D i re tor G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.019, D E 6 D E M A R C O K E lí>47 

Dispõe sobre relotação de cargo, 
' O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 

P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do a r 
tigo 22 do decreto 14.138, dc '13 de agosto de 1944, 

Decre ta : 

A r t i g o l.o — F i c a relotado n$ Secretar ia do T r a b a 
lho , Indústria e Comércio u m cargo de Escriturário, c las
se H , da Tabe la i p , da Par t e Permanente , do Quadro 
G e r a l , lotado no Inst i tuto Mode lo de Menores da Cap i t a l , 
do Depar tamento do Serviço Soc ia l , da Secretar ia da J u s 
tiça e Negócios do Inter ior , ocupado por A l i ce de O l i 
ve i ra Chagas . 

• . A r t i go 2.o — O título da servidora de que t r e ta este 
decreto será aposti lado pelo Secretário do Governo, e a 
apost i la pub l i cada no órgão o f ic ia l . \ 

Ar t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Faulo , em G 
de março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Synesio R o c h a 

Publ i cado n a D i r e to r i a G n a l da Secretar ia do G o 
verno., em 6 de março de 1947. 

Cassiano R icardo , D i re tor G e i a l . 

D E C R E T O N . 17.030, D E 6 D E MARÇO D E 1S47 

Dá nova redação ao art igo l . o do Decre
to n . 16.956, dé Z2 de fevereiro dc de 1947. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos ter
mos do art igo 22 do Decre l o - l e i n . 14.138, de 18 de 
agosto de 1944, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — O art . do Decreto n . 16.956. ds 22 tíe fe. 

vereiro de 1847 passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

" A r t i g o l . o — F i c a m relotados n a Secção de P r o 
paganda e Educação Sanitária e n a Secção de E p i d e 
mio log ia e P ro f i l ax i as Gterais, do Depar tamento de 
Saúde, da Secre tar ia de Es tado dos Negócios da E . 
clucação e Saúde Pública, 2 (dois) cargos da c a i r e i , 
r a de Médico da Tabe la I I I da Par te Pe rmanente do 
Q u a d r o G e r a l , dos quais são ocupantes, respect ivamen
te, N u n o Gue rne r de A l m e i d a e An t on i o de M o u r a A l 
buquerque F i l h o , lotados no Depar tamento Es tadua l 
de Estatística, 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará erh vigor a 
pa r t i r de 23 de fevereiro de 1947. 

Palácio do Governo do Estado de São Fau lo , em 6 
de março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
1'linio Ca iado de Cast ro 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do 

"Sovêrno em 6 de março de 1947. 
Cassiano R i ca rdo — D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 17.021, D E G D E MARÇO DÉ 1 8 « 

— Dispõe sobre criação de um ginásio es
tadua l em Bragança P a u l i s t a , 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
S A O P A U L O usando da atribuição que lhe confere o 
a r t . 6.o, n . V . do úccreto-M federal n . 1.202. de 8 de 
a b r i l de 1839. 

D c f K l a : 
Ar t i go l . o — F i c a criado u m Ginásio Es tadua l em 

Bragança Pau l i s ta , observada a legislação federal r e 
l a t i v a ao ensino secundário 

A r t i g o 2,o — A instalação do estabelecimento de 
que t r a t a o a r t . l . o , f i ca n a dep?dência da doação ao 
Estado, por parte da Pre f e i tura M u n i ripai de B r a g a n . 

< t o Estado de São Paulo {E. U. do BratUj 

ça Paul ista, 1 de u m terreno de. 100 m (cem- metros) J S 
100 ra (cem metros ) , dest inado à construção do. respec
t i vo prédio. 

Art igo-3.-o — Este decreto - l3i entrará em vigor n a 
data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. . . 
Palácoi-'.tio Governo do Estado de São Pau lo , aos ti 

de m a r c o - d e 1947. . 
JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
í i in io Ca iado de Cast ro 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a Gétal da Secretar ia do G o . 

vêrno aos. 6 de março de 1947. 
Cassiano R icardo D i re to r G e r a l 

D E C R E T O - L E I N . 17.022, p E G 1>E MARÇO D E 1917 

— Dispõe sôhre doação de imóvel. 

N u m . 52 — .\v.tt '57.0 

se compôs a Fa z enda " M o n t e A l e g r e " , s i ta no .municípiu 
de Matão, e em cu ja posse é necessário que a E s t r a d a de 
Fer ro A i a r a q u a r a seja re in tegrada , p a r a a urgente i n 
tensificação do serviço de ref lorestamehto e corte de le 
n h a , indispensável à f o r m a l i d a d e do tráfego ferroviário. 

A r t i g o 2.0 — É considerada urgente a desapropriação 
de que t ra ta este decreto. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
dc sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 6 de 
março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Franc isco G a y o l to 
A r t h u r P. de A g u i a r W h i t a k c r 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, aos G de março de 1947. 

Cass iano R i ca rdo , 
• D i re to r G e r a l . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe coníere o a r t . 6.o 
n . V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de abr i l de 
1939, 

DECRETA: 
Ar t i go l . o — F i c a a Pre f e i tura de São Paulo a u t o r i 

zada a doar à Fundação São Pau lo , o imóvel abaixo c a 
racter izado, destinado a ounstruçáo de edifício pa ra i n s 
talação de Facu ldade d a Univers idade -Católica de São 
Pau lo , a saber.: — u m terreno de f o rma ap rox imadamen 
te t r i angu lar , com a orea. de 8.957,50 m2 (oito m i l , n o 
vecentos e c inquenta e sete metros e c inquenta decíme-
tros quadrados) , mais ou menos, s i tuado à r u a das M a n 
gueiras, nesta Cap i t a l , c om as seguintes divisas e con
frontações: — por u m letão, n a extensão de, ma i s ou 
menos, 15,35 m (quinze metros e t r i n t a e c inco centí
metros) com o canto arredondado entre o a l inhamento 
da r u a Nova ( futura avenida de acesso ao aeroporto) e o 
novo a l inhamento da r u a de Tanque ( l i nha 2—1), c n a 
extensão de, mais ou menos, 166 rn (cento e sessenta e 
seis metros) ( l m h a 1—7) c om o novo a l inhamento da 
r u a do Tanque ; por outro lado, ha extensão de, ma i s ou 
menos, 42,5!} m (quarenta e dois metros e c inquenta e 
c inco centímetros) (Unha 2—3) c om o a l i nhamento da 
r u a Nova ( fu tura avenida do acesso ao Aeroporto e n a 
extensão de, ma is ou menos, 37,35 m ( t r in ta e sete m e 
tros e t r i n t a e c inco centímetros) ( l i nha 3—4) com o 
canto arredondado entre esta rua e a r u a das M a n 
gueiras; — por outro lado, por uma l i n h a quebrada, nas 
extensões, respect ivamente, de, mais ou menos, 42 m 
(quarenta e dois metros) ( l i nha 4—5) e mais ou menos 
121 m (cento e vinte e u m m-etros) ( l i n h a 5—6) com o 
a l inhamento da : r u a das Mangue i ras e, f ina lmente , n a 
extensão ae, mais ou menos, 24,95 m (vinte e quatro m e T 

tros e noventa e c inco centímetro,-)/ (urina í>— 7) com t> 
canto arredondado entre o a l inhamento da rua das M a n 
gueiras e o novo a l inhamento d a rua do Tanque, tuda 
conforme p l a n t a anexa . 

A r t i go 2.o — D a respectiva escr i tura deverão constar 
cláusulas pelas quais : 

a) _ consid-erar-se-á revogada a doação, reverten
do o imóvel ao patrimônio" da doadora, se a donatária 
nao in i c i a r a construção reter ida no art igo anter ior , den
tro do prazo de 10 <dez) anos a pa r t i r desta d a t a : 

k l c a s o o terreno a ser doado t enha dest ino d i 
verso do estabelecimento pela donatária no presente de
creto- le i , ou ocorra a extinção desta, considerar-s-á, t am-
batti, revogada a doação, revertendo o terreno ao patrimó
nio mun i c i pa l , com todas as benfeitor ias acrescidas, i n 
dependentemente de pagamento de qualquer indenização 
à' uonatãria. 

A r t i go 3.o _ E; te dscreto-iei en t rara em vigor n:< 
da ta ae sua publicação, revogadas as ulsposlçoes em con
t r a i K J • 

Palácio do Governo do Estado de Sao Paulo , aos 6 
de março de 1947. 

JOÒtí C A R L O S C2 M A C E D O S O A R E S 
i - l in io Caiado cie Casíro. 

Pub l i cado na Dirc-toria G e r a i da Secretar ia do G Q -
vêmu, aos 6 de março tíe 1947. 

Cassiano R i c a i d o — -Diretor G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.023 D E 6 D E MARÇO D E 1947 

Au to r i z a os senhores Anton io H a v i o de Souza 
c Augus to do A n i - r a l a esíaWtiícer l í ihas telefó
n icas entre os müíiiclpiss dc Itapíva e Itaberá c 
a explorar o serviço teleíônico i n t e r m u n i c i p a l . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando das suas atribuições legais e atendendo 
au que lhe representou o Senhor Secretário de Estado dos 
Negócios da viação e Obras Públicas, em solução a r e 
quer imento dos Senhores An ton i o Flávio de Souza e A u 
gusto do A m a r a l , 

Decre ta ; 
Ar t i go l.o — É outorgada aos Senhores An ton i o Flávio 

de Souk,a e Augusto do A m a r a l , pelo prazo, a t e r m i n a r a 
31 de dezembro de 1947, autorização p a r a o estabeleci
mento de l i nhas telefônicas entre os municípios de I t a -
péva e itaberá e a exploração do respectivo serviço i n 
t e rmun i c ipa l , nos termos do decreto n . 10.026, de 23 de 
fevereiro de 1939 e do decreto- le i - federa l n : 5.144, de 29 
de dezembro de 1942. 

. A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em con t ra r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 6 de 
março de 1947. 

j JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Franc i sco Gayot to 

Pub l i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 
verno, aos 6 de março de 1947. 

Cass iano R i ca rdo , 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.024 D E 6 D E MARÇO D E 1917 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O ' E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições, n a conformidade do 
art igo 6.o, do decreto- le i federa l n . 3.365, de 21 de junho 
de 1941, 

Decre ta : 
A r t i go l.o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, 

para que se jam desapropriados, n a f o rma da le i , os d i r e i 
t o s ' q u e po rven tura pertençam a F ranc i s co Ped ro M o n 
teiro da S i l v a , re la t i vamente à sua condição de a r r e n d a 
tário no .contrato de ar rendamento efetuado com a d i 
re to r i a da E s t r a d a de Fe r r o A ra raqua ra , em da ta de 31 
de ju lho de 1943, t ranscr i to no l i v r o B , sob n . 543, a f ls. 
S51, do competente cartório da comarca de Araraquara\ a r 

rendamento esse que recaí sobre parte das i erras de qu< 

D E C R E T O - E E I N . 17.9?5, D E 6 D E MARÇO D E 1947 

— Dispõe s o b r e aprovação d o d e c r e t o n-
16.264, de 5-11-1946. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , u s a n d o da atribuição que l h e con f e r e 
o a r t i g o 6.o, a . V . do d e c r e t o - l e i f e d e r a l n . 1.202, de 
3 d c a b r i l d c 1939, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a a p r o v a d o o dec r e t o n . 16.264, 

de 5 de n o v e m b r o de 1^46, que d e c l a r a de u t i l i d a d e 
pública p a r a s e r e m a d q u i r i d o s p e l a F a z e n d a d o E s 
tado , os imóveis s i t u a d o s n o município e c o m a r c a de 
Marília, nes te E s t a d o , p e r t encen t e s , s e gundo Cons ta , 
ao s r . A l b e r t o P . Guimarães. 

A r t i g o 2 .o — Es t e d e c r e t o - l e i entrará <.:m v i g o r 
n a d a t a de s u a publicação, r e v o g a d a s as disposições 
c m contrár io . 

Palácio do G o v e r n o do E s t a d o de São Pau lo - aos 
6 de março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
F r a n c i s c o M a l t a C a r d o s o 

P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l d a S e c r e t a r i a do 
G o v e r n o , aos 6 de março de 1947. 

C a s s i a n o R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l -

D E C R E T O - L E I N . 17.036, D E 6 D E MARÇO D E 1947 

— Dispõe s o b r e l ixarão de subsídio d o s 
depu tados à Assembléia C o n s t i t u i n t e do E s t a 
do-

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O DJE 
SÃO P A U L O , u s a n d o d a atribuição que l h e coníere 
o a r t i g o 6-o n - V , do d e c r e t o - l e i f e d e r a l n . 1.202, de 
8 de a b r i l de 1939, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — E f i xado em C r S 5.CO0,00 ( c inco m i l 

c r u z e i r o s ) mensa i s o s u b s i d i o dos depu tados â A s s e m 
bléia C o n s t i t u i n t e do E s t a d o . 

Parágrafo u n i e o —' A l e m do subsídio f i x a d o neste 
a r t i g o perceberão os depu tados a importância de Cr f i 
i.ou,i(U ( c e i i i o t- c i iU|i ie u . .u c. a-L.ius.1 p o r sessão a que 
c o m p a r e c e r e m . 

i A r t i g o S Í . O — P a r a o c o r r e r a despesa c o m a exe
cução deste d e c r e t o - l e i . n o ' c o r r e n t e exercício, será 
o p o r t u n a m e n t e a b e r t o n a S e c r e t a r i a d a F a z e n d a , o 
necessário crédito e s p e c i a l . 

P a r a g r a l o único — E n q u a n t o não f o r abe r t o o 
crédito espec ia l a que se r e i ere este a r t i go , a S e c r e t a 
r i a da F a z e n d a f i c a a u t o r i z a d a a e f e tuar o p a g a m e n 
to d a despesa nos t e rmos d o d i s p o s t o n o a r t i g o 13, 
do ueere to - t e i n - 14.431, d c 30 de d e z e m b r o de 1944. 

Artigo :j.o — Es t e d e c r e t o - l e i entrará e m v i g o r 
na da ta dc s u a publicação, r e v o g a d a s as disposições 
em contrário. . 

Paíacto i l o G o v e r n o d o E s t a d o de São P a u l o , aos 
» de março +ie 1917. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
• '•"V Sebastião M e i r e l l e s T e i x e i r a 
• R e s p o n d e n d o pe lo e xped i en t e da S e c r e t a 

r i a d a F a z e n d a . 
P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da S e c r e t a r i a dc 

G o v e r n o , aos ü de niarço de 1947. 
C a s s i a n o R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 17.927. D E G D E MARÇO D E 1947 

— Dispõe sobre relotação do cargo. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NÓ E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d e ' suas atribuições e nos termos, .do 
.antigo 22 do decreto- le i n . 14.138, de 18 de agosto de 
1944, ,-

Dec re ta : - "' ' 
A r t i go l.o — F i c a m relotados n a D i r e t o r i a G e r a l da 

Secre tar ia da Justiça e Negócios do Inter ior , 2 (dois) 
cargos provisórios da classe H da ca r r e i r a de E s c r i t u 
rário' d a Tabe l a I I I da Par t e Pe rmanente do Quadro 
G e r a l , lotados 1 (um) no Fórum de Santos, e outro no 
Ins t i tu to de Menores de Mogí M i r i m , da D i r e t o r i a do 
Serviço S o c i a l de Menores , do Depar tamento de S e r v i 
ço Soc i a l , ambos da re fer ida Secre tar ia , e ocupados res
pect ivamente, por Be lk i ss de Campos e Otávio da S i l v a 
Leme Fonseca. 

Ar t i go 2.o — Os títulos dos funcionários de que t r a 
t a este decreto serão aposti lados pelo Secretário da J u s 
tiça e Negócios do Inter ior . 

A r t i g o 3.o — Este Decreto entrará em vigor n a d a 
t a de sua publicação. 

Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo , em 6 
de março de 1947. 

JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
A r t h u r F . de Afcuiar W h i t a k e r ' 

P u b l i c a d o . n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do G o 
verno, em 6 de março de 1947. 

Cass iano R i ca rdo , D i r e t o r Gera l . 

D E C R E T O - L E I N. 17.028, D E 8 D E MARÇO D E 1947 

Dispõe sobre a transformação t ia Secção do 
T r a c o m a do Departamento de Saúde do Es tado 
e/n Ins t i tuto i'o T racoma e Hiçiene "Visual. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da atribuição que lhe coníere o art igo 
G.o, n . V . do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abr i l 
de 1939. 
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